
 

 

VOTO DE PESAR 

 

 

Assunto: Voto de pesar referente ao 

falecimento do Sargento aposentado 

Joel Henrique dos Santos Júnior, 

ocorrido no dia 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

A Câmara Municipal de Cruzeiro manifesta, com profundo pesar, o falecimento 

do Sargento aposentado Joel Henrique dos Santos Júnior, conhecido como 

Sargento Henrique, ocorrido no dia 27 de fevereiro de 2026, aos 63 anos. 

 

Sargento Henrique dedicou grande parte de sua vida à segurança pública, 

atuando com compromisso, coragem e elevado senso de dever. Muito respeitado 

na corporação e querido pela comunidade cruzeirense, construiu uma trajetória 

marcada pelo profissionalismo, pela ética e pelo carinho no trato com todos. 

Mesmo após sua aposentadoria, permaneceu na ativa na área de segurança 

privada, exercendo suas funções com a mesma responsabilidade e dedicação que 

sempre nortearam sua vida. 

 

Sua partida causa profunda consternação entre familiares, amigos, companheiros 

de farda e toda a população de Cruzeiro, que reconhece e agradece pelos 

relevantes serviços prestados ao município e ao Estado de São Paulo. 
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Neste momento de dor e luto, solidarizamo-nos com seus familiares e amigos, 

expressando nossas mais sinceras condolências e orações, para que encontrem 

conforto e força para enfrentar esta irreparável perda. 

 

Que sua memória permaneça viva como exemplo de honra, dedicação e amor à 

profissão. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

Vereador Sérgio Antônio dos Santos MDB 
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